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EMENTA:  APELAÇÃO.  AÇÃO  ANULATÓRIA  DE  DÉBITO  FISCAL.
FORNECIMENTO DE UNIFORMES E GORROS PARA A POLÍCIA MILITAR
DO  ESTADO  DA  PARAÍBA.  AUTO  DE  INFRAÇÃO  PELO  NÃO
RECOLHIMENTO  DE  IMPOSTO  SOBRE  SERVIÇOS  DE  QUALQUER
NATUREZA – ISSQN. ALEGAÇÃO DA EMPRESA PROMOVENTE DE QUE O
FATO  GERADOR  ENSEJARIA  A  INCIDÊNCIA  DE  IMPOSTO  SOBRE
CIRCULAÇÃO  DE  MERCADORIAS  E  SERVIÇOS  –  ICMS.
INDUSTRIALIZAÇÃO SOB ENCOMENDA. PRODUTO INDUSTRIALIZADO
PARA USO PRÓPRIO DA PARTE ENCOMENDANTE. MERCADORIAS QUE
NÃO SERÃO UTILIZADAS COMO INSUMOS. HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA
DO  ISSQN.  PRECEDENTES  DO  STF,  DO  STJ  E  DESTE  TJPB.  NEGADO
PROVIMENTO  AO  APELO.  SENTENÇA  DE  IMPROCEDÊNCIA
MANTIDA.

“É  entendimento  jurisprudencial  que  o  ISS  não  incide  nas  operações  de
industrialização  sob  encomenda  de  bens  e  produtos  que  serão  utilizados  como
insumos  em  processo  de  industrialização  ou  de  circulação  de  mercadoria,  pois
incidiria o ICMS. No entanto, quando o produto industrializado sob encomenda for
destinado para uso da própria empresa encomendante na qualidade de consumidora
final,  incidirá  o  ISS.”  (TJPB  –  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00069144320148150181,  2ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator  DES.
ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS, j. em 08-08-2017)

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à  Apelação
n.º 0006915-28.2014.815.0181, em que figuram como Apelante Rafael Indústria de
Confecções Ltda. e como Apelado o Município de Guarabira.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da colenda Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando  o  voto  do  Relator,  em  conhecer  da  Apelação  e  negar-lhe
provimento.

VOTO.
 

Rafael Indústria de Confecções Ltda. interpôs Apelação contra a Sentença
prolatada pelo Juízo da 5ª Vara Mista da Comarca de Guarabira, f. 75/777, nos autos
da Ação Anulatória de Débito Fiscal por ela ajuizada em face daquele  Município,
que julgou improcedente o pedido de declaração de nulidade dos Autos de Infração
nº  0147/02.883/2013 e nº 0014.02883/2014, ao fundamento de que a prestação de
serviço de alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final,
configura  fato  gerador  de  incidência  do  Imposto  Sobre  Serviços  de  Qualquer



Natureza  –  ISSQN,  condenando-a  ao  pagamento  de  honorários  advocatícios
sucumbenciais, fixados no percentual de 10% sobre o valor atribuído à causa.

Em suas razões,  f.  81/89, sustentou que a costura,  bordado ou pintura de
artigos de vestuário e complementos, com material fornecido pelo encomendante,
caracterizam industrialização, pelo que defende que deve incidir o Imposto Sobre
Circulação de Mercadorias e Serviços – ICMS nas saídas dos produtos resultantes
destinados ao referido encomendante.

Reiterou  que  o  ISSQN não  incide  nas  operações  de  industrialização  sob
encomenda de bens e produtos que serão utilizados como insumos em processo de
industrialização  ou de  circulação de  mercadoria,  alegando que  sua  cobrança  por
parte da Fazenda Pública Municipal ensejaria uma bitributação, ao argumento de que
já efetuou o recolhimento de ICMS pelo mesmo fato gerador.

Pugnou pelo provimento do Recurso e pela reforma da Sentença, para que o
pedido seja julgado procedente e os débitos fiscais em questão sejam anulados.

Contrarrazoando,  f.  92/99,  o  Ente  Público  afirmou  que  a  Apelante  foi
contratada para proceder a fabricação de uniformes de instrução e gorros, utilizando-
se  de  material  fornecido  pela  Administração  Municipal  para  a  confecção  dos
produtos, amoldando-se, em seu dizer, ao caso de incidência do ISSQN, consoante
previsto no art. 1º, § 2º, da Lei Complementar nº 116/2003, razão pela qual requereu
o desprovimento da Apelação.

Desnecessária a intervenção Ministerial no feito, por não se configurarem
quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178, I a III, do Código de Processo Civil.

É o Relatório.

O Apelo é tempestivo e o preparo recursal foi recolhido, f.  90, pelo que,
presentes os requisitos de admissibilidade, dele conheço.

A Empresa Promovente, ora Apelante, foi contratada pelo Estado da Paraíba,
mediante a formalização do Contrato Administrativo nº 0005/2009, para a confecção
de material de consumo (uniforme de instrução e gorros) destinado à Polícia Militar
Estadual, tendo recebido um valor total de R$ 174.158,40, conforme especificado no
Instrumento Contratual colacionado às f. 28/41 destes autos.

Ante o não recolhimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza –
ISSQN por parte da Apelante, o Município Apelado, por atuação da Diretoria de
Administração Tributária de sua Secretaria de Finanças, lavrou os Autos de Infração
nº 0147/02.883/2013 e nº 0014.02883/2014, f. 21/22, imputando-lhe um débito fiscal
de R$ 18.432,84, o qual ela objetiva desconstituir.

O cerne da controvérsia cinge-se em saber qual o tributo incidente sobre o
referido serviço prestado à Administração Estadual, se o Imposto Sobre Serviços de
Qualquer  Natureza  –  ISSQN  ou  o  Imposto  Sobre  Circulação  de  Mercadorias  e
Serviços – ICMS, como sustenta a Recorrente.

A  Lei  Complementar  nº  116/2003,  que  dispõe  sobre  o  ISSQN,  de
competência dos Municípios e do Distrito Federal, estabelece, em seu art. 1º, caput1,
que o fato gerador do tributo é a prestação de serviços constantes da lista anexa,
ainda  que  esses  não  se  constituam  como  atividade  preponderante  do  prestador,

1 Art. 1º. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, de competência dos Municípios e do Distrito Federal,
tem como fato gerador a prestação de serviços constantes da lista anexa, ainda que esses não se constituam
como atividade preponderante do prestador.



dentre eles o  serviço de alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo
usuário final, exceto aviamento (Item 14.09, do Anexo).

A  industrialização  sob  encomenda,  serviço  para  o  qual  a  Apelante  foi
contratada,  é  a  operação  pela  qual  um  estabelecimento  encomendante  remete
insumos  para  industrialização  por  outro  estabelecimento  denominado
industrializador, que realiza a industrialização por conta e ordem do encomendante.

Anteriormente,  o  Superior  Tribunal  de  Justiça  entendia  que  qualquer
operação  de  industrialização  por  encomenda  elencada  na  Lista  de  Serviços  da
supramencionada LC nº 116/2003 caracterizaria prestação de serviço, fato jurídico
tributável pelo ISS, não se enquadrando nas hipóteses de ICMS.

No entanto, o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento da ADI
nº  4389,  de  relatoria  do  Ministro  Joaquim Barbosa,  analisando  as  operações  de
industrialização  por  encomenda  de  embalagens  personalizadas  destinadas  à
integração ou utilização direta em processo subsequente de industrialização ou de
circulação de mercadoria,  decidiu que quando um estabelecimento encomendante
contrata a industrialização de um determinado produto por outro estabelecimento
industrializador,  incidirá  ICMS  se  o  produto  resultante  da  industrialização  sob
encomenda for ser utilizado como insumo, ou comercializado pelo estabelecimento
encomendante. Veja-se:

CONSTITUCIONAL.  TRIBUTÁRIO.  CONFLITO  ENTRE  IMPOSTO  SOBRE
SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA E IMPOSTO SOBRE OPERAÇÃO DE
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E
DE TRANSPORTE INTERMUNICIPAL E INTERESTADUAL. PRODUÇÃO DE
EMBALAGENS SOB ENCOMENDA PARA POSTERIOR INDUSTRIALIZAÇÃO
(SERVIÇOS  GRÁFICOS).  AÇÃO  DIRETA  DE  INCONSTITUCIONALIDADE
AJUIZADA  PARA  DAR  INTERPRETAÇÃO  CONFORME  AO  O  ART.  1º,
CAPUT E § 2º, DA LEI COMPLEMENTAR 116/2003 E O SUBITEM 13.05 DA
LISTA DE SERVIÇOS ANEXA. FIXAÇÃO DA INCIDÊNCIA DO ICMS E NÃO
DO ISS. MEDIDA CAUTELAR DEFERIDA. Até o julgamento final e com eficácia
apenas para o futuro (ex nunc), concede-se medida cautelar para interpretar o art. 1º,
caput e § 2º, da Lei Complementar 116/2003 e o subitem 13.05 da lista de serviços
anexa, para reconhecer que o ISS não incide sobre operações de industrialização por
encomenda de embalagens, destinadas à integração ou utilização direta em processo
subseqüente  de  industrialização  ou  de  circulação  de  mercadoria.  Presentes  os
requisitos constitucionais e legais, incidirá o ICMS. (ADI 4389 MC, Relator(a): Min.
JOAQUIM  BARBOSA,  Tribunal  Pleno,  julgado  em  13/04/2011,  PROCESSO
ELETRÔNICO DJe-098 DIVULG 24-05-2011 PUBLIC 25-05-2011 RDDT n. 191,
2011, p. 196-206 RT v. 100, n. 912, 2011, p. 488-505)

O STJ acompanhou o entendimento do Pretório Excelso e  modificou sua
jurisprudência, passando a entender que no caso de industrialização por encomenda
de um determinado produto por outro estabelecimento industrializador,  incidirá o
ICMS  se  o  produto  for  destinado  à  subsequente  utilização  em  processo  de
industrialização ou posterior circulação de mercadoria. Ilustrativamente:

TRIBUTÁRIO.  PROCESSUAL  CIVIL.  SERVIÇOS  DE  COMPOSIÇÃO
GRÁFICA. CONFECÇÃO DE CARTÕES MAGNÉTICOS PERSONALIZADOS E
SOB  ENCOMENDA.  NÃO  INCIDÊNCIA  DE  ICMS.  NÃO  APLICAÇÃO  DO
ENTENDIMENTO  DO  STF  NA  MEDIDA  CAUTELAR  NA  ADI  4389.
SITUAÇÕES  FÁTICAS  DISTINTAS.  ANÁLISE  DE  DISPOSITIVOS
CONSTITUCIONAIS.  IMPOSSIBILIDADE.  COMPETÊNCIA  DO  STF.  1.  Nos
termos do art. 535 do CPC, os embargos declaratórios somente são cabíveis para
modificar o julgado que se apresentar omisso, contraditório ou obscuro, bem como
para sanar possível erro material existente no acórdão, o que não aconteceu no caso
dos autos. 2. No julgamento da medida cautelar na ADI 4389, o STF reconheceu a
não  incidência  do  ISS  sobre  operações  de  industrialização  por  encomenda  de
embalagens destinadas à integração ou utilização direta em processo subsequente de



industrialização ou de circulação de mercadoria. 3. A incidência do ICMS só ocorrerá
nos  casos  em  que  a  produção  de  embalagens,  etiquetas  sob  encomenda
(personalizada)  seja  destinada  a  subsequente  utilização  em  processo  de
industrialização ou posterior circulação de mercadoria, o que não é o caso dos autos.
4.  In  casu,  trata-se  de  produção de  cartões  magnéticos  sob  encomenda para  uso
próprio da empresa. No caso, a embargada atua como consumidora final, ou seja, tais
cartões  não  irão  fazer  parte  de  futuro  processo  de  industrialização  ou
comercialização. Incide, portanto, o ISS nos termos do que restou determinado pela
Primeira  Seção  do  STJ,  no  julgamento  do  REsp  1.092.206/SP,  Rel.  Min.  Teori
Albino Zavascki, sujeito ao rito dos recursos respetivos, nos termos do art. 543-C do
CPC e da Resolução 8/2008 do STJ. 5. Não cabe ao STJ analisar suposta violação de
dispositivos  constitucionais,  mesmo  a  título  de  prequestionamento,  sob  pena  de
usurpação  da  competência  do STF.  Embargos  de  declaração  rejeitados.  (EDcl  no
AgRg no AREsp 103.409/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA, julgado em 12/06/2012, DJe 18/06/2012)

O ISS, portanto, não incide nas operações de industrialização sob encomenda
de  bens  e  produtos  que  serão  utilizados  como  insumos  em  processo  de
industrialização ou de circulação de mercadoria, hipótese de incidência do ICMS, ao
passo que, quando o produto industrializado sob encomenda for destinado para uso
da própria empresa encomendante na qualidade de consumidora final, incidirá o ISS.

No mesmo sentido  decidiu  a  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  deste
Tribunal de Justiça, em recente julgamento de caso análogo ao destes autos2.

Como já dito, a Empresa Recorrente foi contratada para fabricar uniformes e
gorros  para  a  Polícia  Militar  do Estado da  Paraíba,  mediante o fornecimento  de
insumos pela Administração Estadual.

Desse modo, vê-se que os produtos fabricados pela Apelante são destinados
para uso da própria Parte Contratante na qualidade de consumidora final, não sendo
utilizado  como  insumos  em  processo  de  industrialização  ou  de  circulação  de
mercadorias, devendo, pois, incidir o ISS, como acertadamente decidiu o Juízo.

Posto isso, conhecida a Apelação, nego-lhe provimento.

É o voto.

Presidi o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta Quarta Câmara Es-
pecializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 20 de fevereiro de 2018,
conforme Certidão de julgamento, dele também participando, além deste Relator, os
Excelentíssimos  Desembargadores  João  Alves  da  Silva  e  Frederico  Martinho  da
Nóbrega Coutinho.  Presente à sessão a Exma. Procuradora de Justiça Dra. Jacilene
Nicolau Faustino Gomes.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

2 CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO – Apelação Cível  –  Ação anulatória  de lançamento tributário com
pedido de tutela antecipada – Fornecimento de fardamento e gorros para aeronáutica – Tecido fornecido pelo
tomador – ISSQN – Previsão de incidência – Desprovimento – É entendimento jurisprudencial que o ISS não
incide nas operações de industrialização sob encomenda de bens e produtos que serão utilizados como insumos
em processo de industrialização ou de circulação de mercadoria, pois incidiria o ICMS. No entanto, quando o
produto industrializado sob encomenda for destinado para uso da própria empresa encomendante na qualidade
de  consumidora  final,  incidirá  o  ISS.  (TJPB  –  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00069144320148150181, 2ª Câmara Especializada Cível, Relator DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA
RAMOS, j. em 08-08-2017)


